
Memorando f 11312A26

De: Departamento Mrmicipal de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentíssimo Seúor Prefeito de Marmeleiro^ Jander Luiz Loss
Para: Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

O DepartaÍnento de Saúde de Marmeleiro - PR vem aüavés deste, solicitar Aditivo
dos seguintes Contratos de Plantão Médico Clínico (aceites em anexo), pelo período de l2(doze)
meses, a partir de seus vencimentos, sem reajuste de valor:

Contratos no:

06112025 - Inexigibilidade n" O17 /2025, vencimento üa 281O512026. (Montagna
Servicos Medicos Ltda);
06312025 - Inexigibilidade n" 01712025, vencimento dra 2810512026. (Domelas
Serviços De Saude Ltda);
106/2025 - Inexigibilidade n" O2l/2O25, vencimento dia 22/06/2026. (Rutkowski
Serviços Medicos Ltda).

Quanto aos contratos a seguir, não serão aditivados, em virhrde do não interesse das
empresâs:

06212025 - Inexigibilidade rf 01712025, vencimento día28/05/2026. (Clinica Medica
Roman Ltda);
059/2022 - Inexigibilidade n" 02112022, vencimento dia 05/0612026. (Marangon e
Fiorio Ltda).
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an de Oliveira Scolari

Diretora do Departamento de Saúde
PortaÀa n" 7452

Respeitosamente,

Marmeleiro - PR, 08 de abril de 2026.

O Departamento de Saúde dispõe da unidade de saúde Pronto Atendimento MS I, cujo
horario de atendimento estiâ fixado de segunda a sexta-f€ira, das 07h30 its 22h e nos finais de

semana e feriados das 08h as 20h, para atendimentos de urgência e síndromes respiratórias,
com intuito de garantir acesso a toda população, no que tange sua saúde e bem estar, sendo
encarninhados apenas os casos de emergência à unidades de referência, regulados via Central
de Leitos. Desta forma:

o Considerando a importância e obrigatoriedade em manter profissional médico na
equipe de atendimento devido ações de competência exclusiva desta classe;

o Considerando que o número de profissionais efetivos não supre todos os dias e

horiários de plant2Ío;

r Corsiderando que as ações de saúde não são passíveis de descontinuidade;
r Considerando a notória e indispensável necessidade quanto à manutenção dos

atendimentos em quest?ío, solicitamos aditivo dos contratos mencionados.
Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideraçào.
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9 de abril de 2026 às 16:43

Aditivo Contrato Plantões Médico Clínico
saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br
Para: "licitacao" <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>, "licitacao02"
<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde,

 

Encaminho em anexo Memorando 113/2026, referente Aditivo de Contratos de Prestação de Serviço -
Plantões Médico Clínico.

 

Atenciosamente,

 

Lidiani Picolotto da Silva

Assistente Administrativo

Departamento Municipal de Saúde
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848

📎 Memorando 113 - Aditivo PLANTÕES.pdf 📎 5 - Detalhes - TCE-PR.pdf 📎 4 - Detalhes - TCE-
PR.pdf 📎 3 - santo antonio do sudoeste.pdf 📎 2 - CONT.-226-CARLA-RUBIA-SERVICOS-
MEDICOS-LTDA.pdf 📎 1 - Catanduvas.pdf

10/04/2026, 11:09 Aditivo Contrato Plantões Médico Clínico

about:blank 1/1
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(14) saüdeadin@ínarÍ',e1êiro.prgov,br - Caixa de Conáo - E'mail

'* Re: Aditivo de Contrato - Montagna Servicos Medicos Ltda
"Suellen Montagna" < suellencristinamontagÍ!ê@gmail.com >

Boa tarde, aceito!

Em qui., 19 de mar. de 2026 às 08:50, <saudeadm@marmeleiro.pl€tov.br> escreveu:

Botn dia,

Atenciosamente,

Lidiani Picolotto da Silva

Assistente Administrativo

Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR

@

V

httgs:,/,lwebmâil.mar,-nêleiro,pr-qôv.bÍ/index.php/apps/snâppYEraif+lÍnailboríNBox

1 de abril de2026 às 13:30

Para: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br
Etiquetas:

O Departamento de Saúde de Marmeleiro vem através deste, solicitar pareceí quanto ao aceite
de aditivo do Contrato de Prestação de Serviços 06112025 - Inexigibilidade n" 01712025,

vencimento dia 281A512026. (Montagna Servicos Medicos Ltda), para atendimentô Médico Clínico

de Plantão, sem reajuste de valores, pelo período de um ano.

O Aditivo sem reajuste de valor pauta-se na manutenção dos valores, de forma igualitária, entre

todos os prestadores do referido serviço.

Sendo o que tínhamos para o momento, ficamos no aguardo de retorno neste mesmo e-mail, até

dia 23/03/2026, para devidos encaminhamentos documentais.
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19tÚ3t2026.',t3'.14

Aditivo de Contrato Dornelas
"Dornelas Serviços de Saude" < dservicosdesaude@gmail.com >

19 de março de 2026 às 09:23
Para: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br
Etiquetâs:

Bom dia prezados.

Venho por meio deste demonstrar o aceite da êmprêsa quanto ao aditivo do contrato no 063/2O25
pâra atendimento médico clínico de plantão.

Solicitamos o envio do termo aditivo para esse e-mail para que possamos realizar a devida

assinatura

Aguardamos o envio dos documentos.
Âtenciosamente.

E *stqtsgtttzz'ls

V dsêrvi.osd€saude@gnail.co.n

I lua Iosé Satirta Nêves, 17, ld
CÃtradá, MarirtálPR.
CEE: a70aO-1o3

Dr. Eraian R. Campos
CRM/PR: 4.1s69 I nQt: 33999
rouad€r & CIO

+
D.9.BJ.F,|âs

htlps://webmail.marmêleiro.prgov.bÍlindex.php/apps/snappymail/#/mailborlNBOX 1t1

(1 4) saudeadm@marmeleiro.pr-govbr - Caixa de CoÍÍeio ' E-mail
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{Í4} salJdêêdÍn@marÍfleleiÍo,pr.govbl - Cáxs Ce CôÍreio - Erfiail

rt Rq Aditivede ContÍato - Clinica Medica Roman Ltda
"Orlando Olmedo* < orlando olmedo@hotmail.com >

1 de abril de 2026 às 09:36
Para: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br
Etiquetas:

Prezados

Venho por meio deste iniormar qr.re nâo te.n]ro interesse na renovação do coatrato
vigente ao termioo do seu prazo.

Agradeço pela oportunidade e pela parceria durante o período de vigência.

Pentai-reqo à disprrsicão oara ouaisqtrei' al iiiliaiiieriíos ileússsáriüs diiraiite a transição.

Atenciosamente,

Orlando René Olmedo Román

Em 19 de mar. de 2026. à(s) 08:51, saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

v

Bom dia,

O Departamento de Saúde de Marmeleiro vem através deste, solicitar parecer quanto ao aceite de

aditivo do Contrato de Prestação de Serviços 06212025 - Inexigibilidade n" 01712025, vencimento

dia 2810512026. (Clinica Medica Roman Ltda), para atendimento Médico Clínico de Plantão, sem

reajuste de valores, pelo período de um ano.

O Aditivo sem reajuste de valor pauta-se na manutenção dos valores, de Íorma igualitária, entre

todos os prestadores do referido serviço.

Sendo o que tínhamos para o momento, ficamos nO aguardo de retorno neste mesmo e-mail, até

dia 23/03/2026, para devidos encaminhamentos documentais.

Atenciosamente,

https:/^^/ebmail.marmeleiro.prgovbr/indêx.php/apps/snappymail/#/mailborlNBOX 1t1

76



 

 

CONTRATO FMS Nº 0003/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS/SC E A EMPRESA A M PIZOLIO LTDA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO, EM REGIME DE 
PLANTÃO 24 HORAS, EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDIMENTO (PL nº 0002/2026 – DL nº 0002/2026) 

 
 
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo FUNDO MUNICIPA DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ nº 10.391.817/0001-91, com sede na rua Duque de Caxias, 2828, em 
Catanduvas/SC, neste ato representado pela Secretária Municipal Sra. Vanessa Cristine Funez, 
matrícula nº 11712, simplesmente denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa A M 
PIZOLIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Ivo D Aquino, nº 3, Bairro 
Imigrantes, Município de Treze Tílias/SC, CEP nº 89.650-000, inscrita no CNPJ sob n.º 
53.555.303/0001-37, neste ato regularmente representada pelo seu Administrador, Sr. Alberto 
Marinho Pizolio, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.031.819-**, denominada simplesmente 
CONTRATADA, através do Processo de Dispensa de Licitação FMS nº 0002/2026, e de 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente seu artigo 75, VIII, resolvem celebrar 
entre si o presente termo de contrato, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO 
 
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de plantão médico, em regime de 
plantão 24 horas, serviços diários, inclusive feriados e pontos facultativos, a ser prestado no pronto 
atendimento médico do Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, neste Município.  
 

 

ITEM QTDE UN DESCRITIVO MARCA 
VALOR 

HORAS R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 672 Horas 

Serviço de plantão médico, em regime de 
plantão 24 horas, serviços diários, inclusive 
feriados e pontos facultativos, a ser 
prestado no pronto atendimento médico do 
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro 

A M R$ 126,00 R$ 84.672,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 84.672,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO E PAGAMENTO 
 
4.1. O preço dos serviços contratados é de R$ 84.672,00 (oitenta e quatro mil seiscentos e setenta 

e dois reais), a serem pagos até o 12º (décimo segundo) dia útil do mês subsequente, mediante 
a apresentação das notas fiscais. 
 

4.2. O valor pago pela hora será de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais). 
 
4.3. A CONTRATADA emitirá nota fiscal e boleto bancário referente à prestação dos serviços 

executados, sempre que houver solicitação de serviços pela CONTRATANTE. 
 

4.4. O pagamento só será efetuado após a comprovação de recolhimento das contribuições sociais, 
correspondente ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na 
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forma do § 4°, do art. 31, da Lei nº 9.032/95 e apresentação de nota fiscal atestada pela 
autoridade competente, conforme disposto nos dispositivos legais. 

 
4.5. Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto de Renda Pessoa Jurídica, 

conforme art. 158, inciso I da Constituição da República, observando o disposto no art. 64, da 
Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/12, e  

     alterações, da Receita Federal do Brasil, bem como Decreto Municipal nº 2.975/2023. 

4.6. A CONTRATADA enquadrando-se nos casos de retenção do ISSqn (Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza) e também, se for o caso, no INSS (Instituto Nacional de Seguro Social), 
conforme Legislação Federal, Estadual ou Municipal, deverá reter no documento fiscal 
apresentado ao Fiscal do Contrato. 
 

4.7. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos 
e despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto 
deste contrato tais como, e sem se limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de transporte e embalagem, 
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa 
de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados 
e tudo o mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes 
no edital que norteou o presente. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
 
3.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 Efetuar o pagamento ajustado; 

 Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a CONTRATADA possa executar as 
obrigações decorrentes deste contrato, que lhe são afetas; 

 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução das cláusulas do presente 
contrato, para que a mesma possa saná-la. 

 Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle dos serviços executados. 
 
3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 Prestar a execução do contrato na forma ajustada; 

 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dos 
serviços de execução do presente contrato; 

 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

 Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, podendo ser rescindido a qualquer momento, 
mediante formalização do contrato, referente ao mesmo objeto, com empresa vencedora de 
Licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas pelas dotações orçamentárias previstas 
para o exercício 2025, conforme Lei Orçamentaria Anual; 
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Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

3.8001.10.302.15.2.32.0.339000 1.500 141/2026 Manutenção do Hospital Municipal 

 
 

CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139, da Lei n° 14.133, de 2021. 

 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão   ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação  ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem o expresso 
consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA NONA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL 

 
 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, a empresa   CONTRATADA ficará 

sujeita às seguintes           penalidades, assegurada a prévia defesa: 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

 9.1.1.1. Advertência por escrito. 

 9.1.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, 

por dia de atraso, limitada a 10 (dez) dias de atraso. 

9.1.1.3. Ultrapassando o atraso pelo prazo de 10 (dez) dias previsto no subitem 11.1.1.2, multa de 
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até 20% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do objeto ou da parte não cumprida, 

conjuntamente com: 

9.1.1.4. Impedimento de licitar e contratar a Administração, pelo prazo não superior a três anos. 

9.1.1.5. Extinção Contratual. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

9.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 

cumprida. 

9.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova contratação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

9.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.1.2, 9.1.3 e 

9.2.1 será o valor inicial do Contrato. 

9.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Catanduvas - SC, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço 

resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 

cumprida. 

9.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 

9.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou conjuntamente 

entre as mesmas.  

9.7. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

9.7.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 

9.7.2. Concomitantemente á notificação por meio eletrônico, poderá ser publicada referida 

notificação, no Diário Oficial dos Municípios – DOM//SC, contando-se o prazo para defesa, da 

data em que veicular referida publicação. 

9.7.3. No caso do encaminhamento conjunto por meio eletrônico e por meio do DOM/SC, 

prevalecerá o prazo de contagem da data de veiculação no DOM/SC. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO 
 
A CONTRATANTE se compromete a publicar o extrato do presente Contrato, nos termos da 
legislação pertinente 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
 
As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Catanduvas/SC para dirimir eventuais 
controvérsias emergentes da aplicação deste contrato. 
  
E, por estarem ajustados, assinam o presente instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 
 
 
Catanduvas/SC, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 

______________________________                                     
  MUNICÍPIO DE CATANDUVAS/SC            
  VANESSA CRISTINE FUNEZ                                                          
  CONTRATANTE 
 
 
 
 
______________________________ 
A M PIZOLIO LTDA 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________                                     _____________________________ 
Nome:                                      Nome: 
CPF n. º                          CPF n. º 
 
 
 
 
 
 
Fiscal de contrato 
Tiago Dal Berto 

 

VANESSA CRISTINE 
FUNEZ:774339049
72

Assinado de forma digital 
por VANESSA CRISTINE 
FUNEZ:77433904972 
Dados: 2026.02.04 
17:53:53 -03'00'
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 226/2025, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa CARLA RUBIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede 
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ANTONIO PEDRON, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 196.905.689-49 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
CARLA RUBIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.665.794/0001-79, com sede na 
Rua Lyda Monteiro da Silva, 167, CEP: 86079410, Bairro Santa Mônica, na cidade de Londrina/PR, doravante 
designada CONTRATADA, representada neste ato pela senhora CARLA RUBIA DUARTE, inscrita no CPF 
sob o nº 102.666.509-45 e portadora de RG nº 12.713.791,9, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
14.133/21 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do Chamamento 
Público nº 08/2024 e da inexigibilidade de licitação nº 16/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA - Unidade de 
Pronto Atendimento 24 Horas, no Centro de Saúde do Bairro da Cango, no CAPS AD II, no Centro de Saúde 
da Cidade Norte e no Ambulatório de Obesidade e no SAE, pelo período de 12(doze) meses, de acordo com 
as especificações abaixo:   
    
Lote Item Código  Descrição  Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total R$ 

008  1 95112 Plantão para serviço de médico GENERALISTA, 
diurno/noturno de segunda a sexta feira.  
Profissional Carla Rubia Duarte, CRM/PR 55528  

H 1.080,00 122,71 132.526,80 

008  2 95113 Plantão para serviço de médico GENERALISTA, aos 
sábados e domingos. 
Profissional Carla Rubia Duarte, CRM/PR 55528  

H 576,00 154,14 88.784,64 

008  3 95114 Plantão para serviço de médico GENERALISTA, em 
feriados nacionais e locais. 
Profissional Carla Rubia Duarte, CRM/PR 55528  

H 288,00 175,05 50.414,40 

            
Nº de horas que deverão ser executadas por mês:         
90  horas no plantão para serviço de médico GENERALISTA, diurno/noturno de segunda a sexta feira. 
48  horas no plantão para serviço de médico GENERALISTA, aos sábados e domingos. 

24  horas no plantão para serviço de médico GENERALISTA, em feriados nacionais e locais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 271.725,84 (duzentos e setenta e 
um mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser prestados na UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, localizada 
na Rodovia PR-180, no CENTRO DE SAÚDE DO BAIRRO DA CANGO, localizado na Rua São João, nº 700, 
no Bairro da Cango, no CENTRO DE SAÚDE DA CIDADE NORTE, localizado na Rua Taubaté, nº 380, no 
Bairro Pinheirinho, no CAPS AD II, localizado na Rua Minas Gerais, nº 844, no Bairro Alvorada, no 
AMBULATÓRIO DA OBESIDADE, localizado na Rua Francisco Pires, nº 89, no Bairro Pinheirinho e no SAE 
– Serviço de Atendimento Especializado, localizado na Rua Antonina, s/n, no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida,  de acordo com a escala estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Os serviços deverão ser realizados de acordo com a programação e escala estabelecida pela Secretaria 
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Municipal de Saúde, a partir da celebração do contrato e a CONTRATADA deverá atender aos seguintes 
requisitos: 
1 - Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade 
na prestação de serviços; 
2 - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos 
de iminente perigo de vida ou obrigação Legal; 
3 - Se pessoa jurídica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço; 
4 - Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar aos pacientes; 
5 - Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento; 
6 - Fazer a preceptoria dos acadêmicos de medicina quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde; 
7 – Participar, obrigatoriamente, de treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 
8 – Registrar a presença através de sistema de ponto biométrico;  
9 - Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de 
Francisco Beltrão;    
10 - Não ceder ou transferir para terceiros a execução dos serviços contratados; e 
11 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
1 - Proporcionar todas as facilidades para que à CONTRATADA possa desempenhar seu serviço 
dentro das normas deste contrato;  
2 - Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço 
contratado; e 
3 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigencia do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) anos, através de Termo 
Aditivo, caso haja interesse da administração e com anuência da CONTRATADA, e desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
 
O valor dos serviços poderá ser atualizado com base no índice de reajuste concedido aos servidores 
públicos, mediante lei municipal. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O reajuste será formalizado por apostilamento ou termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências 
deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal, decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso seja detectada a necessidade de medidas corretivas ou de 
aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Saúde orientará a CONTRATADA 
para as adequações necessárias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a verificação da persistência de problemas identificados, 
haverá justificativa para ocorrer a rescisão unilateral do contrato com abertura de Procedimento 
Administrativo sancionador e descredenciamento do prestador dos serviços.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos vinculados ao Bloco de 
custeio das ações e serviços públicos em saúde e recursos vinculados a E.C.29/00, da seguinte 
dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5760 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6130 08.006.10.302.1001.2050 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5560 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

6280 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

5550 08.006.10.301.1001.2046 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 
Os serviços serão remunerados de acordo com o valor de referência indicado na Cláusula Primeira 
deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, 
no mês subsequente ao período de apuração da prestação dos serviços, mediante apresentação de 
documento fiscal.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O período de apuração para efeito de pagamento será de 30 dias, contados do 
dia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com 
o registro no controle de frequência através do ponto biométrico. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O Município efetuará o desconto dos impostos incidentes sobre o valor contratado, 
conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO E DA RESCISÃO 
 
O contrato será extinto após a conclusão de sua execução e pelo decurso do seu prazo de vigência 
em caso de não haver prorrogação, sendo que o descredenciamento a pedido do interessado ou 
por ato da Administração Pública deverá observar o disposto no Edital de Chamamento Público. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá ser realizada a rescisão consensual do contrato caso haja 
interesse da Administração Municipal e desde que não estejam configurados motivos ensejadores 
de rescisão unilateral, devendo a rescisão ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - São hipóteses de rescisão unilateral determinada por ato da 
Administração: 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 
b) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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c) a subcontratação, a cessão ou a transferência total ou parcial do objeto contratado não 
autorizadas pela Administração; 
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores; 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio da fiscalização 
após as devidas notificações; 
f) a decretação de falência, a dissolução da sociedade ou o falecimento de sócio da CONTRATADA 
que impossibilite a execução dos serviços; 
g) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA que 
prejudique a execução do contrato; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Município CONTRATANTE, 
hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver 
executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar; 
i) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual 
que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar; 
j) a sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento; 
k) a perda das condições de habilitação da CONTRATADA; 
l) a eventual cobrança de qualquer valor dos pacientes ou seus responsáveis para a execução dos 
serviços; e 
m) as demais infrações descritas na Cláusula Décima Primeira. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão unilateral obedecerá ao disposto nos arts. 137, 138 e 139 
da Lei nº. 14.133/2021, devendo ser precedida de notificação da CONTRATADA, garantindo-se o 
contraditório e a ampla defesa em processo regular, sendo que a CONTRATADA reconhece desde 
já os direitos do Município CONTRATANTE previstos na legislação citada. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias ou o que 
se demonstrar mais adequado para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 
negligenciar a prestação dos serviços contratados a multa cabível poderá ser duplicada. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A rescisão contratual, sempre que possível, será precedida da relação dos 
pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Sempre que houver o credenciamento de novos prestadores ou o 
descredenciamento ou rescisão contratual, poderá ocorrer novo rateio dos quantitativos, conforme 
critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, caso a CONTRATADA: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima 
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descritas as seguintes sanções: 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133/2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021). 
IV - Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta cláusula, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 
cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta cláusula a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta cláusula, a multa será 
de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 
§ 9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021), sendo que a somatória das 
multas previstas acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa 
não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
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previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência 
de transgressões por parte da CONTRATADA; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme 
art. 161 da Lei nº 14.133/2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 24 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser 
realizados por simples apostila, inclusive o reajuste de preços referido na Cláusula Sexta, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, além das normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As condições estabelecidas no Chamamento público nº 08/2024 e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  
 
As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei 
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases 
legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão 
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no 
que tange aos dados eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao 
CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, 
sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, 
suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais 
ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados 
no instrumento contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 
mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
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prévia aprovação do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
A gestão deste instrumento será efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora CINTIA 
JAQUELINE RAMOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 839.863.919-91 portadora do RG nº 6.127.885-
0. 
 
A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados pelo servidor da 
Secretaria de Saúde senhor FERNANDO BRAZ PAULI, CPF nº 912.353.320-04. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
 
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527/2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
        
                                                              Francisco Beltrão, 01 de abril de 2025. 
         
 
  

ANTONIO PEDRON 
      CPF Nº 196.905.689-49 

 CARLA RUBIA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  CARLA RUBIA DUARTE 

  CPF 102.666.509-45 
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE , população de 24.980 habitantes RICARDO ANTONIO ORTINA (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 18/12/2025, dados estes referentes a 11/2025

166/2025
Nº Licitação

23/12/2025
Data da Abertura

R$370.200,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

1520/2025 (23/12/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Andamento
Em 23/12/2025

Objeto

Contratação de Pessoas Jurídicas para serviços de plantão médico generalista - clinico geral atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo Antonio do Sudoeste – PR, de acordo com o Chamamento
Público Nº 015/2025

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Credenciamento

As informações desta licitação foram cadastradas dia 09/01/2026, sua última atualização foi dia 05/02/2026, com informações referentes a 12/2025.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 3000 Horas
Plantão para serviço de médico generalista ,
de segunda a sexta-feira no horario das
17:00 as 22:00 hs.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

123,40 3000 370.200,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)



Descrição

Plantão para serviço de médico generalista , de segunda a sexta-feira no horario das 17:00 as 22:00 hs.

0,00 123,40 0,00 370.200,00 1 Parcelada CONFORME SERVIÇOS PRESTADOS

Valor Unitário Mínimo Valor Unitário Máximo Valor Total Mínimo Valor Total Máximo Prazo Entrega Forma Entrega Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1 Cadastro Inconsistente.  123,40 3000 370.200,00 21/02/2026 24/12/2025 23/12/2025

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade Prazo Entrega Homologação

Propostas
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MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
MAMBORÊ , população de 13.551 habitantes SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ (Exercício 2026)
O último envio de informações desta entidade foi 23/02/2026, dados estes referentes a 1/2026

12/2025
Nº Licitação

01/04/2025
Data da Abertura

R$1.041.984,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

64/2025 (01/04/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 11/04/2025

Objeto

CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PARA PLANTAO MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NO
HOSPITAL MUNICIPAL.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Credenciamento

As informações desta licitação foram cadastradas dia 08/05/2025, sua última atualização foi dia 10/03/2026, com informações referentes a
2/2026.

Cláusula de Prorrogação

Conforme Lei nº 14.133/21

Propostas

1 1 8640 Horas

PLANTÃO

MEDICO A
SER
REALIZADO
NO
HOSPITAL
MUNCIPAL

1 pracon 120,60 8640 1.041.984,0

Ação

Participantes

Convidado

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)



19/03/2026, 10:33 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2353917&IdEntidade=12372&NrAnoLicitacao=2025 1/2
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Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

19/03/2026, 10:33 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2353917&IdEntidade=12372&NrAnoLicitacao=2025 2/2
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
FOZ DO IGUAÇU , população de 297.352 habitantes JOAQUIM SILVA E LUNA (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 14/01/2026, dados estes referentes a 11/2025

209/2025
Nº Licitação

04/12/2025
Data da Abertura

R$210.600,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

84438/2025 (04/12/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 04/12/2025

Objeto

Contratação de empresas que atenderam as exigências do Edital de Chamamento Público nº. 003/2024, tendo como objeto realização de plantões médicos nas
unidades de urgência e emergência, e Unidade Padre Ítalo Paternoster, de forma complementar a Rede Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses -
PHELIPPE O. M. S.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 05/01/2026, sua última atualização foi dia 14/02/2026, com informações referentes a
12/2025.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1620

Outras

Unidades
e
Medidas

Prestação

de serviços
de plantões
médicos em
unidade de
pronto
atendimento
vinte e

quatro
horas
Giig.22968

1

PHILIPPE
O.M.S
LTDA

130,00 1620 210.600,0

Ação

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$



19/03/2026, 10:37 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2448184&IdEntidade=12294&NrAnoLicitacao=2025 1/2
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Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

19/03/2026, 10:37 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2448184&IdEntidade=12294&NrAnoLicitacao=2025 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 59.268.867/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:28:18 do dia 10/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2026.
Código de controle da certidão: C8F0.5921.18A7.E929
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39237716-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 59.268.867/0001-75
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/03/2026 11:19:40 )
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-DQQOZNEFXNHVEN-5 10/04/2026 11:30:45

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2640/2026

Contribuinte
Nome/Razão: 5000 - MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 59.268.867/0001-75
Endereço: Rua JOSE IVANIR PILATTI, 971
Complemento: ***
Bairro: CENTRO Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

10/04/2026 09/06/2026

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
de  responsabilidade  do  contribuinte  abaixo  identificado  C  E  R  T  I  F  I  C  O  que,  em  nome  de  
MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de 
tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 10 de abril de 2026

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 59.268.867/0001-75
Razão

Social: MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA

Endereço: AVE XV DE NOVEMBRO 860 / CENTRO / PONTE SERRADA / SC / 89683-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/04/2026 a 06/05/2026

Certificação Número: 2026040703336387601036

Informação obtida em 10/04/2026 11:31:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/04/2026, 11:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 59.268.867/0001-75
Certidão nº: 38313434/2026
Expedição: 10/04/2026, às 11:32:23
Validade: 07/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.268.867/0001-75, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 59268867000175

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

10/04/2026, 11:32 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 59.268.867/0001-75

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:33:07 do dia 10/04/2026 , com validade até o dia 10/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wxO1HzLy4F9zOKPY134b

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MONTAGNA SERVICOS MEDICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 59.268.867/0001-75 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:33:24 do dia 10/04/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 8FQU100426113324 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DORNELAS SERVICOS DE SAUDE LTDA
CNPJ: 42.435.382/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:16:42 do dia 23/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2026.
Código de controle da certidão: CA0B.0804.67B3.926E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39169723-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.435.382/0001-26
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (11/03/2026 11:25:01 )
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 116519/2026

Certificamos, conforme requerido por MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, CPF/CNPJ nº 

76.205.665/0001-01, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

DORNELAS SERVICOS DE SAUDE LTDA, CPF/CNPJ nº 42.435.382/0001-26, situado

(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 10/04/2026

Válida até: 09/07/2026

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: B7D930D96D2C8ACFC17F77B9E6FA36FE

Para verificar a autenticidade, consulte o site: 

https://cidadao.maringa.pr.gov.br/portal-contribuinte/autenticar-documento
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.435.382/0001-26
Razão

Social: DORNELAS SERVICOS DE SAUDE LTDA

Endereço: R JOSE BATISTA NEVES 17 / JARDIM CANADA 2A PA / MARINGA / PR /
87080-103

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/04/2026 a 01/05/2026

Certificação Número: 2026040204585639590805

Informação obtida em 10/04/2026 11:47:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/04/2026, 11:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DORNELAS SERVICOS DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.435.382/0001-26
Certidão nº: 38320743/2026
Expedição: 10/04/2026, às 11:48:16
Validade: 07/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DORNELAS SERVICOS DE SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.435.382/0001-26, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 42435382000126

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

10/04/2026, 11:48 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: DORNELAS SERVICOS DE SAUDE LTDA

CPF/CNPJ: 42.435.382/0001-26

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:49:09 do dia 10/04/2026 , com validade até o dia 10/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: aTME3zmfJFaL0lfKhB4a

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: DORNELAS SERVICOS DE SAUDE LTDA 
 
CPF/CNPJ: 42.435.382/0001-26 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:49:26 do dia 10/04/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: M9UT100426114926 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  

Marmeleiro, 10 de abril de 2026. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Divisão de Contabilidade; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo sob n° 1015/2025, em que 

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente aos Contrato de Prestação de Serviços nº 061/2025 

e 063/2025, vinculados ao Chamamento Público n° 002/2025 e Inexigibilidade nº 017/2025, pelo período de 

12 (doze) meses, solicito manifestação da Divisão de Contabilidade para indicar a disponibilidade de dotação 

orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira da Divisão de Contabilidade, tramite-

se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica para manifestação no que diz respeito a 

possibilidade e legalidade do ato.  

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  

Marmeleiro, 10 de abril de 2026. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 10 de abril de 2026, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Tratando-se de obrigações decorrentes de credenciamento (Chamamento Público), cujo valor 

contratual é estimativo e o pagamento condicionado à efetiva prestação dos serviços por 

demanda, a dotação orçamentária suportará as despesas de acordo com a execução financeira 

mensal e a disponibilidade de saldo nas rubricas especificadas; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 
 

Número do processo/Ano: 1015/2025 

Modalidade e n°: Inexigibilidade n° 017/2025, vinculada ao Chamamento Público n° 002/2025 

N° do Contratos 061/2025 e 063/2025 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência 

Objeto dos Contratos: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviço 

médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, 

para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min 

e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 

20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico 

clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 

eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

Valor dos Contratos: R$ 501.576,24 

 

II – Plano Plurianual – 3.034/2025 
 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 3.037/2025 
 

IV – Lei Orçamentária Anual – 3.043/2025 
 

V – Recursos Orçamentários: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática 
Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

301 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 0 236,82 

302 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 303 46.005,14 

332 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 303 9.719,78 

333 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.50.10.00 494 30.410,30 

349 10.302 0016 2.031 3.3.90.39.50.10.00 0 128.568,85 

Obs.: Saldo orçamentário em: 10/04/2026.  

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Respeitosamente, 
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Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5  
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Marmeleiro, 21 de maio de 2026. 

 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 1015/2025 

Inexigibilidade 017/2025 – Chamamento Público nº 002/2025 

1º Termo Aditivo 

 

Solicitante: Prefeito Municipal 

Interessado: Departamento de Saúde 

 

 

PARECER JURÍDICO n.º 160/2026 - PG 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, o 

Procedimento Administrativo Eletrônico nº 1015/2025 referente à solicitação de Aditivo de 

Prazo de Execução e Vigência dos Contratos de Prestação de Serviços nº 061/2025 e 063/2025, 

vinculados à Inexigibilidade nº 017/2025 decorrente do Chamamento Público nº 002/2025, 

firmados junto às empresas Montagna Serviços Médicos Ltda. e Dornelas Serviços de Saúde 

Ltda., para a prestação de serviços médicos de clínico geral para atendimento de plantões e 

horário estendido, conforme requerimento emanado do Departamento de Saúde. O processo 

está instruído com os seguintes documentos: 

1. Memorando nº 113/2026 solicitando a realização de aditivo; 

2. Manifestações de concordância das empresas;  

3. Certidões de regularidade das empresas;  

4. Solicitação de parecer encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito; 

5. Parecer Contábil. 

Encaminhados os autos a esta procuradoria a fim de que seja verificada a legalidade 

do pleito. 

É o breve relatório.  

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 
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discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

No caso em exame, verifica-se que os Contratos nº 061/2025 e 063/2025 estão com 

seus prazos de vigência em vias de cessar, apontando seus termos finais em 28 de maio de 

2026, o que ampara a consulta jurídica quanto à possibilidade de prorrogação. 

Nota-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o requerimento 

foi realizado na vigência do contrato. 

Dada a boa e fiel prestação dos serviços contratados, registra-se que ambas as partes, 

Executivo Municipal e empresas, manifestaram interesse pela continuidade do contrato. 

O art. 105 da Lei nº 14.133/21 prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários quando ultrapassar um exercício financeiro, 

exceto quanto aos relativos à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os 

quais poderão ter a sua duração prorrogada desde que atestado que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a administração, consoante o art. 107 do mesmo diploma. 

Acompanha-se: 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 

deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

[...]; 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

O Departamento requisitante fundamenta a necessidade do aditivo na 

imprescindibilidade da manutenção dos serviços médicos de plantão, destacando que as ações 
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de saúde não são passíveis de descontinuidade e que o número de profissionais efetivos não 

supre todos os dias e horários de plantão na Central de Leitos e nos horários estendidos. 

Ademais, evidencia-se que o serviço em questão efetivamente não comporta 

descontinuidade, sob pena de causar impactos diretos e relevantes na prestação da atenção 

básica à saúde e no atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde, 

configurando-se, portanto, serviço público essencial, cuja interrupção afrontaria o princípio da 

continuidade do serviço público. 

Registre-se, ainda, que o aditivo pretendido não implica alteração do objeto contratual 

nem acréscimo do valor global pactuado, tampouco reajuste, preservando-se integralmente as 

condições originalmente avençadas, inexistindo, sob esse aspecto, óbice jurídico à prorrogação 

pretendida. 

Além disso, cabe à autoridade administrativa verificar se a Contratada ainda atende às 

condições de habilitação, como ato de zelo ao erário público municipal, em plena observância 

dos princípios licitatórios e aos requisitos exigidos quando da realização da licitação, na forma 

do disposto no art. 91, §4º, da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

(…) 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

No que se refere às condições de habilitação da contratada, observa-se que a 

Administração adotou as cautelas exigidas pela legislação, tendo sido juntadas aos autos as 

certidões comprobatórias da regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa, em 

atendimento ao disposto no art. 91, §4º, da Lei nº 14.133/2021, demonstrando zelo com o erário 

e observância aos princípios que regem as contratações públicas. 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, nota-

116



 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

4 

 

se que há no processo pesquisa de preços, a qual teve como parâmetro contratações similares 

realizadas por outros entes públicos. 

Verifica-se que o Parecer Contábil acostado aos autos atesta a existência de dotação 

orçamentária suficiente e a regularidade da despesa, assegurando o cumprimento das 

obrigações assumidas pela Administração. Ressalte-se que a análise da compatibilidade dos 

valores contratados com os preços de mercado não se insere no âmbito de competência desta 

Procuradoria, limitando-se o exame jurídico à verificação da regularidade formal do 

procedimento. 

Diante desse contexto, considerando tratar-se de serviço contínuo e essencial, 

diretamente relacionado à efetivação do direito fundamental à saúde, e estando demonstrada a 

necessidade administrativa, a regularidade do procedimento e a conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, conclui-se que a prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato 

encontra amparo legal. 

Por fim, para a eficácia dos contratos e também de seus aditamentos, cumpre asseverar 

que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), dentro do respectivo prazo, em 

atenção ao disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos até o presente 

momento, passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da alçada 

dessa Procuradoria, nos termos da fundamentação supra, entendo pela possibilidade jurídica 

de aditamento do Prazo de Execução e Vigência dos Contratos de Prestação de Serviços 

nº 061/2025 e 063/2025, vinculados à Inexigibilidade nº 017/2025 e Chamamento Público 

nº 002/2025, mediante Termos de Aditamento firmados junto às empresas Montagna 

Serviços Médicos Ltda. e Dornelas Serviços de Saúde Ltda., corroborado pelas mesmas 

partes que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas 

exigidas nos contratos de origem. 

É o parecer, o qual submeto à apreciação da Autoridade Competente. 
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Miguel Venâncio Dias Cogo 

Procurador Jurídico 

OAB/PR 135.508 
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DESPACHO 

 

 

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo sob n° 1015/2025, e com base 

no Parecer Jurídico n° 160/2026 - PG e nas informações prestadas pela divisão de contabilidade, autorizo o 

aditamento solicitado. 

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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